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POLÍTICAS DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA E POLÍTICA INDUSTRI-

AL: CONVERGÊNCIA OU DIVERGÊNCIA? 
 

Jorge Fagundes 32 
 
I - Introdução 
 
 Este artigo tem por objetivo apresentar e discutir as possíveis convergências e 
divergências, sob o prisma teórico, entre as políticas de defesa da concorrên-
cia e a política industrial. No plano da experiência empírica, tradicionalmente 
essas duas políticas são vistas como antagônicas, de modo que países que 
privilegiam a utilização de uma delas devem sacrificar o emprego da outra. 
Entretanto, independentemente da raiz teórica da política industrial a ser ado-
tada, a política de defesa da concorrência pode exercer um papel complemen-
tar e, até mesmo, funcional para a criação de ambientes competitivos que es-
timulem o aumento da competitividade das firmas e setores, embora existam 
potenciais trade-off a serem enfrentados. 
 
 Com esse propósito básico, o artigo está dividido em duas seções, além desta 
introdução. A segunda seção identifica e analisa, de modo bastante resumido, 
duas correntes teóricas - a neoclássica e neo-schumpeteriana - que podem 
orientar, do ponto de vista normativo, a formulação de políticas industriais. 
Não tem por objetivo descrever a experiência concreta do emprego das políti-
cas industriais em países específicos, mas somente apresentar, através de “fa-
tos estilizados”, as principais características normativas que deveriam derivar, 
logicamente, das duas correntes teóricas citadas. Para cada uma dessas abor-
dagem, procura-se inferir, em caráter apenas preliminar, o papel da política de 
defesa da concorrência. Ênfase especial é conferida ao tema da cooperação 
entre competidores no âmbito de P&D. 
 
 Finalmente, a terceira seção apresenta as conclusões, que evidenciam a exis-
tência de vários pontos de convergências entre os dois tipos de políticas, bem 
como os possíveis perigos associados a sua utilização em conjunto. Procura-se 
evidenciar as possíveis complementaridades entre as duas políticas, bem como 
relativizar o suposto trade-off entre a necessidade de concentrar as estruturas 

                                                 
32  Professor Adjunto e Pesquisador do Núcleo de Direito Empresarial da Uni-
versidade Cândido Mendes. 
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de mercado em ambientes crescentemente globalizados e as políticas de defe-
sa da concorrência de natureza estrutural. 
 
II - Política Industrial, Concorrência e Eficiência Econômica 
 
 Uma discussão a respeito das possíveis convergências e divergências, do pon-
to de vista teórico, entre as políticas de defesa da concorrência e a política 
industrial pressupõe, antes de mais nada, a definição do que seja a natureza de 
cada uma dessas políticas. A seção II apresentou um conceito de política de 
defesa da concorrência baseado na preservação de ambientes competitivos, 
tendo em vista maximizar a eficiência econômica do sistema produtivo, sem, 
no entanto, especificar claramente o significado das palavras “competição” e 
“eficiência”. É justamente através desses conceitos que os pontos de conver-
gência e divergência, em meu juízo, entre a política antitruste e a política in-
dustrial podem ser apresentados. 
 
 Para efeito desse artigo, a política industrial será definida de modo bastante 
genérico. De acordo com Jordan e Teece (1992, p.12), a política industrial 
pode ser entendida como o conjunto de medidas que afetam direta ou indire-
tamente a performance industrial, através de seus efeitos sobre as variáveis 
microeconômicas. Em geral, o objetivo da política industrial tradicional é o de 
maximizar a renda real média (Correa e Villela, 1995, p. 5), o que lhe confere 
um caráter estático. Em visões mais heterodoxas e recentes, a política indus-
trial visa aumentar a competitividade das firmas, setores e do próprio País, 
adquirindo uma dimensão mais sistêmica (Cassiolato, p. 1996), faltando, no 
entanto, uma base teórica que a justifique sob o prisma normativo. Talvez o 
principal foco - até mesmo porque polêmico do ponto de vista das políticas de 
defesa da concorrência - das novas políticas de competitividade, no âmbito de 
seus impactos sobre as condutas das empresas, esteja na ênfase na cooperação 
entre as firmas nas indústrias de alta tecnologia, como forma de reduzir os 
custos e as incertezas associadas à geração de inovações e à exploração de 
novas tecnologias.  
 
II.1 - Base Normativa Neoclássica 
 
Concorrência 
 
 Na visão neoclássica, a concorrência é um estado estrutural que garante a 
ausência de cooperação entre as firmas. De fato, no enfoque neoclássico do 
equilíbrio geral, a concorrência é um conjunto de precondições - atomismo de 
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mercado, racionalidade otimizadora dos agentes, informação completa - ne-
cessários para o equilíbrio competitivo, ou um processo de ajustamento a po-
sições de equilíbrio, com eliminação de lucros anormais. Concorrência, nesse 
sentido, é sinônimo de ausência de rivalidade, posto que as empresas são pri-
ce-takers, não esperando que suas ações influenciem as decisões das demais. 
 
 Em outras palavras, no conceito tradicional de concorrência, não há espaço 
para a noção de diversidade e de distintas estratégias competitivas, na medida 
em que a competição surge "subjugada" a uma teleologia equilibrista. A con-
corrência é um processo de ajuste a um objetivo determinístico estabelecido 
fora de seu âmbito, como, por exemplo, equalizar as taxas de lucro ou estabi-
lizar a estrutura econômica. As empresas, reduzidas a um conjunto de equa-
ções, cumprem determinações impostas pelo meio ambiente, de acordo com 
critérios de conduta pautados pela presença de uma suposta racionalidade 
objetiva 33.  
 
 A racionalidade exclusivamente maximizadora dos agentes limita suas possi-
bilidades de ação, tratando-os como mero apêndice a serviço da teoria de pre-
ços. No máximo, poder-se-ia afirmar que a teoria econômica tradicional reco-
nhece a existência de somente uma ação competitiva na firma: a estratégia de 
competição via preços. Mesmo neste caso, pode-se questionar a validade do 
emprego da palavra estratégia para designar as atitudes da firma nas decisões 
de "precificação", na medida em que seus conteúdos já obedecem as determi-
nações externas da própria teoria. De acordo com Schumpeter, a teoria neo-
clássica do equilíbrio geral seria marcada pelo “princípio da estratégia excluí-
da” (Burlamaqui e Fagundes, p. 1993). 
 
Eficiência 
 
 Existem três conceitos básicos ligados a definição estática de eficiência eco-
nômica no contexto neoclássico. A noção de eficiência produtiva significa 
operar a técnica produtiva instalada numa dada unidade produtiva num nível 
próximo o bastante do rendimento máximo permitido teoricamente por uma 
                                                 
33 - Eventuais diferenças em seus comportamentos surgem como consequência 
de diferentes funções objetivos (maximização de lucros, satisfação da gerên-
cia etc.) e de distintos estímulos oriundos da estrutura de mercado na qual 
estão inseridas. Contudo, dada a estrutura da indústria e reconhecido um pe-
queno espaço para alternativas opções face a preços e quantidades, as empre-
sas que se localizam em um mesmo ambiente devem se comportar da mesma 
forma. 
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dada tecnologia. É claro que este limite depende de vários fatores que podem 
dificultar  a definição precisa de um ótimo, mas o que importa essencialmente 
aqui é que se trata de um conceito técnico. Em termos econômicos convencio-
nais, equivale a operar sobre uma dada função de produção (e não abaixo 
dela) e, ao fazê-lo, minimizar custos de produção (Possas et alli, 1995). 
 
 Já a eficiência alocativa é estritamente econômica e a mais usada pelos eco-
nomistas. Desnecessário lembrar que é definida usualmente pelo critério de 
Pareto e é formulada teoricamente por referência ao modelo de equilíbrio 
geral competitivo, o qual por sua vez permite demonstrar, por meio dos cha-
mados teoremas de bem-estar, a relação biunívoca entre o equilíbrio geral 
competitivo e configurações de consumo (alocações) Pareto-eficientes, sob 
alguns critérios restritivos 34. 
 
 Por eficiência distributiva, às vezes reduzida à alocativa devido à sua matriz 
estática comum, entende-se a eliminação pela concorrência de lucros extraor-
dinários. Norma de equilíbrio dos mercados desde os economistas clássicos - 
bem mais antiga portanto que os critérios paretianos -, esta idéia da função 
distributiva dos mercados considera disfuncional a persistência de preços aci-
ma dos custos unitários (e não apenas dos custos marginais), e portanto, de 
lucros acima do considerado “normal” 35. 
 
Política Industrial 

                                                 
34  O importante é ressaltar que esse critério, além de estático, só faz sentido 
num contexto teórico em que a conceituação e os atributos da concorrência 
são aqueles do equilíbrio geral competitivo: concorrência perfeita (atomística) 
em todos os mercados. As situações, que são as encontráveis nas indústrias do 
mundo real, de concorrência imperfeita, externalidades e rendimentos cres-
centes (economias de escala), são tratadas pela ortodoxia econômica como 
“falhas de mercado” em vez de falhas do próprio modelo teórico de concor-
rência adotado, que atribui ao mercado um potencial equilibrador e alocativo 
que ele não possui, à luz de toda evidência 
35 Consagrada na análise microeconômica ortodoxa desde Marshall, a noção 
de que uma operação eficiente dos mercados supõe tendência a eliminar lu-
cros extraordinários (positivos ou negativos) requer não apenas uma concor-
rência interna capaz de aplainar as assimetrias entre competidores e nivelar 
preços e custos, mas uma concorrência potencial igualmente eficaz, o que 
supõe livre entrada e saída dos mercados (ausência de sunk costs e de ativos 
específicos).  
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 A partir dessas definições de concorrência e eficiência estática, a política in-
dustrial de raiz neoclássica tem como objetivo corrigir as chamadas “falhas de 
mercado”; isto é, aquelas situações onde as características do mercados, afas-
tando-se do modelo ideal, não permitem que os preços desempenhem adequa-
damente suas funções de coordenação e transmissão de informações de modo 
socialmente ótimo 36. Tais falhas estão normalmente associadas a presença de: 
(i) externalidades; (ii) existência de poder de mercado; e (iii) assimetria de 
informação (Ledyard, 1989). Na presença dessas falhas, portanto, o sistema de 
mercado não é capaz de gerar uma alocação ótima dos recursos dados, de 
modo que a intervenção do Estado pode ser economicamente eficiente. 
 
 Sendo assim, a política de defesa da concorrência torna-se, por derivação 
lógica, uma forma de política industrial, ao coibir o surgimento de poder de 
mercado e a prática de condutas abusivas dele derivadas. Tal interpretação 
parece estar refletida nas recomendações de organismos internacionais e da 
própria Comunidade Européia na década de noventa no que tange as caracte-
rísticas básicas da intervenção governamental (OECD, 1992 e Comissão das 
Comunidades Européias, 1990). Se, de um lado, tais recomendações enfati-
zam o papel das firmas e dos mercados como a principal força geradora de 
competitividade e desenvolvimento tecnológico no longo prazo, de outro lado, 
a função das políticas de defesa da concorrência se torna crucial para garantir 
o funcionamento adequado dos mesmos, através de sua ação sobre a estrutura 
dos mercados e as condutas das empresas. Trata-se de garantir o aumento da 
concorrência através de medidas voltadas para o fortalecimento da disciplina 
dos mercados, ainda que o conceito de disciplina esteja associado, embora não 
exclusivamente, a uma visão ainda essencialmente estática do processo eco-
nômico.  O quadro abaixo resume os argumentos. 

                                                 
36  Em outras palavras, são aquelas situações onde os preços de mercado di-
vergem dos custos e preços sociais. 
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Quadro I - Concorrência, Eficiência, Política Industria e Defesa da Con-
corrência na Abordagem Neoclássica Estilizada. 
 
Concorrência Eficiência Política Indus-

trial 
Política de Defe-
sa da Concor-
rência 

estado; processo 
que garante equi-
líbrio no mercado

alocativa, produ-
tiva e distributiva 

Objetivo: elimina-
ção de falhas de 
mercado 

Objetivo: evitar o 
surgimento de 
poder de mercado 
e/ou seu uso abu-
sivo 

Abordagem está-
tica 

Abordagem está-
tica 

Instrumentos ba-
seados em incen-
tivos/sanções 
pecuniárias (sub-
sídios, impostos, 
etc.) 

Instrumentos: 
controles sobre as 
estruturas de mer-
cado e conduta 
das empresas 

Ênfase na variá-
vel preço 

Função do núme-
ro de concorren-
tes e/ou da exis-
tência de contes-
tabilidade nos 
mercados 

Ênfase no papel 
das forças de mer-
cado; foco no 
curto prazo; prio-
ridade para as 
medidas de cará-
ter horizontal 

Caráter comple-
mentar e funcio-
nal em relação a 
política industrial; 
foco no curto 
prazo. Preocupa-
ção central com a 
coordenação entre 
os agentes eco-
nômicos como 
forma de elevar 
preços e reduzir a 
competição 

Fonte: Elaboração Própria. 
 
 Note-se que a cooperação entre os agentes econômicos, sobretudo entre con-
correntes, sempre foi vista, na política antitruste tradicional, como causadora 
de perdas de bem estar social para a sociedade. Entretanto, evoluções recen-
tes, dentro da própria teoria neoclássica, reconhecem a presença de importan-
tes externalidades tanto na atividade produtiva, como na inovativa, que po-
dem, ainda que não necessariamente, justificar a cooperação entre competido-
res.  
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 Katz e Ordover (1990) listam quatro fontes geradoras de diferenças entre os 
benefícios privados e sociais derivados das atividades de P&D: (i) spillovers 
tecnológicos; (ii) existência de ativos complementares; (iii) políticas antitruste 
que inibam equivocadamente os investimentos em P&D; e (iv) o baixo grau 
de apropriabilidade das inovações em alguns setores. Por outro lado, a conclu-
são do autores é a de que nem toda a cooperação ex-ante em P&D é capaz de 
gerar ganhos líquidos de bem estar. Pelo contrário, sob certas circunstâncias 
37, o resultado pode ser a redução da competição e da exploração - difusão - 
das inovações, fato que implica, sob o prisma normativo, uma abordagem 
caso a caso no âmbito das políticas de defesa da concorrência. 
 
II.2 - Base Normativa Neo-schumpeteriana 
 
Concorrência 
 
 Um abordagem inteiramente alternativa à neoclássica pode ser construída a 
partir da obra de Schumpeter. Na sua visão, a concorrência é um processo de 
interação entre unidades econômicas voltadas à apropriação de lucros e à va-
lorização dos ativos de capital. A obtenção de lucros não pressupõe nem con-
duz a algum equilíbrio, como, por exemplo, a igualação entre taxas de retorno 
do capital; ao contrário, está relacionada a desequilíbrios oriundos do esforço 
de diferenciação e criação de vantagens competitivas pelas empresas, que se 
esforçam por retê-las na forma de ganhos monopolistas, ainda que temporá-
rios e restritos a segmentos específicos de mercado (Burlamaqui e Fagundes, 
1993). 
 
 Tem-se, portanto, em sentido rigoroso, que nem os lucros são “normais” em 
alguma acepção relevante - eles têm mais a natureza de rendas ou quase-
rendas marshallianas do que de rendimentos de um fator em equilíbrio, como 
na tradição neoclássica -, nem situações monopolísticas são intrinsecamente 
anti-competitivas, pois constituem o objetivo mesmo, e muitas vezes o resul-

                                                 
37  Por exemplo, se as firmas são competidoras, a realização de investimentos 
em P&D por parte de uma delas implica a geração de externalidades negativas 
sobre a outra, de modo que o resultado da cooperação entre elas seria a redu-
ção do incentivo ao investimento em P&D. Outra forma de resultado negaati-
vo do ponto de vista social derivado de cooperação ex-ante em P&D está na 
posibilidade de seu uso como mecanismo de colusão, através da troca d in-
formaçãoes, no nível do mercado de produtos. 
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tado, do processo competitivo, ainda que de forma temporária e restrita; vale 
dizer, monopólio não é “o contrário” de concorrência. 
 
 O principal elemento causador das transformações econômicas, segundo S-
chumpeter, são as "novas combinações", isto é, inovações que podem assumir 
as seguintes formas: a) novos produtos; b) novos processos de produção; c) 
novos mercados; d) novas fontes de matérias primas e e) novas organizações 
industriais. Estes fatores são entendidos como formas de concorrência, cuja 
eficácia em relação aos meios tradicionais - preço, qualidade, etc. - é como 
"um bombardeio comparado a se forçar uma porta" (Schumpeter, 1984, p. 
114). 
 
 Em resumo, para Schumpeter, o lucro decorre de um monopólio temporário 
de vantagens obtidas através de inovações - que, para o autor, se constituem 
na forma mais eficaz de competição - esvaindo-se com a difusão destas ao 
longo do processo de concorrência ou pelo aparecimento de outras inovações. 
Diante da noção de concorrência shumpeteriana, que enfatiza seu caráter ativo 
e desequilibrador, abrem-se as possibilidades para a análise das estratégias 
competitivas, e, portanto, das formas de competição em cada mercado. A dife-
renciação entre as empresas torna-se, simultaneamente, pressuposto e resulta-
do do processo de concorrência e da evolução do sistema econômico. 
 
 No universo da destruição criativa, o princípio das ações estratégicas condu-
zidas pelas firmas no embate competitivo torna-se o centro das forças de mu-
dança da estrutura industrial (Gaffard, 1990, segunda parte, pág. 150). As 
firmas passam a ser capazes de transformar o meio ambiente, gerando novas 
tecnologias, produtos, serviços ,métodos de gestão e alterar as preferências 
dos consumidores, com o objetivo de conquistarem poder de mercado e lucros 
extraordinários. Em particular, a cooperação entre firmas torna-se uma possí-
vel fonte de geração de inovações e, portanto, de eficiência dinâmica. 
 
Eficiência 
 
 A visão teórica schumpeteriana, não considera a eficiência alocativa estática 
como particularmente relevante, uma vez que seu foco está colocado sobre as 
propriedades dinâmicas da concorrência e dos mercados, cujo impacto aloca-
tivo, e respectivas implicações normativas, devem ser vistas pela ótica da 
geração, filtragem seletiva e difusão das inovações. Na visão schumpeteriana, 
a dimensão mais relevante da concorrência - inclusive para efeito de extrair 
dos mercados o máximo de eficiência social (bem-estar) - não é essa de ajus-
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tamento, ainda que também presente, mas a de criação de novos espaços eco-
nômicos (novos e melhores produtos e processos, preferencialmente mais 
baratos, novos mercados e formas de organização da produção, etc.); numa 
palavra, inovações. 
 
 Neste contexto, uma noção mais avançada de eficiência dinâmica dos merca-
dos vem sendo proposta ultimamente na literatura econômica antitruste38. 
Embora na prática represente um progresso decisivo frente à prévia hegemo-
nia absoluta da noção de eficiência alocativa estática como critério de bem-
estar, seu enquadramento teórico predominante ainda é paretiano, à medida 
em que é identificada como eficiência alocativa intertemporal - uma alocação 
Pareto-ótima de recursos entre presente e futuro (Baumol e Ordover, 1992). 
 
 No enfoque schumpeteriano, a noção de eficiência dinâmica dos mercados 
deve ser redefinida pela ótica da visão dinâmica da própria concorrência, e 
não apenas de seus efeitos alocativos. Nesta direção é preferível uma noção de 
eficiência seletiva dos mercados, que na tradição neo-schumpeteriana evolu-
cionista inaugurada por Nelson & Winter são vistos como, essencialmente, 
ambientes de seleção de inovações em sentido amplo (Nelson e Winter, 1982, 
Cap. 1). Uma operação eficiente dos mercados, nesta acepção, dispensa equi-
líbrio e otimização alocativa estática e implica um ambiente suficientemente 
competitivo - tal como definido anteriormente - para que as inovações encon-
                                                 
38 Geroski (1988), p. 189; Jorde & Teece (eds.) (1992), Introd., pp.15-16; e 
principalmente Baumol & Ordover (1992). Tal conceito ainda encontra resis-
tência na comunidade administrativa e legal, especialmente no formato con-
vencional de trade-off alocativo entre bem-estar presente e futuro, que formu-
lado de modo abstrato não oferece garantias de que o sacrifício de eficiência 
alocativa estática atual devido a preços supra-competitivos, justificados por 
alguma inovação incremental, venha a ser compensado adiante por custos 
reduzidos e/ou produtos de melhor qualidade. O temor arraigado do poder 
monopolista de mercado, e de sua manipulação dos consumidores, impede 
que argumentos que pareçam valorizar a eficiência produtiva em detrimento 
do combate imediato aos monopólios e ao poder de mercado tenham reconhe-
cimento amplo (Areeda, 1992). Não obstante, é crescente nas legislações e 
nos órgãos responsáveis por sua aplicação, nos E.U.A. como na Europa, a 
aceitação de defesas de operações de aquisição, fusão e joint ventures que 
aumentem a concentração industrial, com base em alegação bem fundada de 
promoção de maior eficiência produtiva, técnica e organizacional, em benefí-
cio pelo menos parcial dos consumidores e sem prejuízo da concorrência (A-
fonso, 1992). 
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trem oportunidade adequada para serem não só difundidas, como geradas e 
incorporadas num ritmo intenso, dentro dos limites possibilitados pela tecno-
logia e pela limitação de recursos e dos padrões internacionais (Possas et alli, 
1995).  
 
 Em termos de bem-estar social, o pressuposto implícito é que o processo de 
inovação é essencial para o desenvolvimento econômico e proporciona bene-
fícios sociais, impossíveis de auferir de imediato, superiores aos benefícios 
que permite apropriar privadamente, e sem os quais não haveria inovações 
numa economia capitalista (Jorde e Teece, 1992, p. 60). Como são as empre-
sas, em última análise, os agentes desse processo, a força competitiva do mer-
cado enquanto ambiente seletivo, e por isso necessariamente inovador, não 
pode logicamente ser contraposta à força (e eventual poder de mercado) das 
empresas individuais, que devem para tanto nutrir-se de recursos próprios 
(implicando margens de lucro mínimas), além de crédito para os investimen-
tos necessários para capacitar-se adequadamente em termos produtivos, tecno-
lógicos e organizacionais (ibidem, pp. 50ss) 39. 
 
Política Industrial 
 
 A especificação dos objetivos e instrumentos de uma política industrial cuja 
base normativa repouse sobre a visão neo-schumpeteriana do funcionamento 
dos mercados é uma tarefa que ainda está por ser realizada 40. Com efeito, a 
abordagem neo-schumpeteriana, ao privilegiar a dimensão firma como unida-
de de análise básica, endogeneizar as estruturas de mercado e enfatizar a natu-
reza local e tácita do aprendizado e desenvolvimento tecnológico remete a 
intervenção do Estado para o âmbito sistêmico.  
 
 Trata-se de promover a competitividade na sua dimensão sistêmica, através de 
ações que atuem sobre três tipos de fatores (Possas, 1996): (i) fatores que 
estimulem a criação de um ambiente competitivo, ou seja, de mercados que 
seja capazes de exercer sua principal função sob o prisma schumpeteriano: a 

                                                 
39 A existência de um potencial trade-off entre a pressão competitiva do ambi-
ente de mercado (incluindo os dispositivos regulatórios) e o poder individual 
associado à capacidade própria de ação e de reação das empresas a tais pres-
sões é um dado complexo de avaliar, mas essencial a ser priorizado, e não 
desconsiderado, pela legislação, diretrizes e cultura da política antitruste. 
40  Para uma tentativa preliminar de construção de uma política industrial com 
base em Schumpeter, ver Burlamaqui e Fagundes, 1993 e Possas, 1996. 
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seleção das firmas mais eficientes, tendo em vista aumentar a eficiência dos 
sistema econômico; (ii) fatores geradores de externalidades positivas à compe-
titividade empresarial, tais com desenvolvimento de infra-estrutura adequada 
e educação básica; e (iii) fatores político-institucionais, tais como as políticas 
macroeconômicas e outras políticas de caráter horizontal. 
 
 Neste contexto, a cooperação entre os agentes econômicos deve ser fortaleci-
da na medida em que seja necessária ao desenvolvimento e difusão de inova-
ções. Tal recomendação parece derivar dos conceitos de concorrência e efici-
ência acima expostos. De fato, uma importante implicação para o funciona-
mento dos mercados na sua dimensão dinâmica diz respeito à interação entre 
empresas no contexto inovativo. Inovação requer em medida crescente coope-
ração entre empresas, não para eliminar a concorrência entre elas, mas para 
torná-las mais competitivas. Com freqüência a reestruturação empresarial e 
industrial voltada para esse objetivo supõe a aquisição, construção ou aprovei-
tamento de ativos complementares entre distintas empresas, seja no âmbito 
tecnológico, de fabricação, comercialização, marketing e serviços (Jorde e 
Teece, 1992, p. 53).  
 
 Muitos desses ativos são específicos, não reconversíveis sem altos custos e 
não disponíveis no mercado, implicando contratos mais complexos e relações 
mais duradouras de interdependência entre os parceiros envolvidos, de modo 
a economizar em custos de transação (Williamson, 1986, 1992). A hipótese de 
que tais contratos e alianças levem à cartelização é pouco provável - ainda que 
não descartável - em presença de alto dinamismo tecnológico, rivalidade e 
abertura comercial e financeira internacional.  
 
 Essas características parecem ter sido reforçadas pelo novo paradigma tecno-
lógico, ligado à emergência da microeletrônica e das novas tecnologias de 
informação. O novo paradigma tem implicado uma mudança nos fatores com-
petitivos, que se expressam no surgimento de novos requisitos de competitivi-
dade, a saber (Possas, 1996, p. 97): (i) maior importância da concorrência via 
inovação; (ii) ênfase nas capacitações ligadas ao aprendizado e a qualificação 
dos recursos humanos; (iii) busca de flexibilidade produtiva, seja através do 
uso das novas tecnologias de automação flexível ou de novos métodos geren-
ciais, seja por intermédio de alianças estratégicas; e (iv) ampliação de âmbito 
da competição, cujo caráter é crescentemente global. 
 
 A política industrial, dentro desse cenário, deveria criar incentivos a coopera-
ção entre empresas tanto no âmbito horizontal, sobretudo na área de P&D, 
como na dimensão vertical, facilitando a relação fornecedor usuário para troca 
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de informações. Trata-se, em geral, de gerar mecanismos que facilitem o a-
prendizado coletivo. Por outro lado, esse objetivo não é absoluto, vale dizer, 
deve estar condicionado ao principal papel da política industrial num contexto 
schumpeteriano: “o fortalecimento de um ambiente competitivo, na qual a 
posição das empresas que exercem liderança de mercado seja permanente-
mente questionada e o conjunto de empresas esteja submetido a uma contínua 
pressão competitiva” (Possas, 1996, p. 101). Tal pressão competitiva é fun-
damental para que o processo de concorrência possa se efetivar, de modo a 
gerar seu principal resultado numa economia de mercado: o desenvolvimento 
e a difusão de inovações que ampliem a eficiência econômica. 
 
 A papel da política de defesa da concorrência, nessa abordagem, pode ser 
inteiramente complementar e funcional ao da política industrial, a semelhança, 
embora por razões inteiramente distintas, do que ocorre no âmbito da base 
normativa neoclássica, acima desenvolvida. O quadro abaixo resume os ar-
gumentos. 
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Quadro II - Concorrência, Eficiência, Política Industria e Defesa da Con-
corrência na Abordagem Neo-Schumpeteriana Estilizada. 
 
Concorrência Eficiência Política Industrial Política de Defesa 

da Concorrência 
Processo que gera 
desequilíbrios e 
assimetrias 

Eficiência dinâ-
mica e seletiva 

Objetivos: 
* facilitar a coordena-
ção e o aprendizado 
coletivo, quando 
funcionais ao incre-
mento da inovativida-
de e da taxa de difu-
são de novas tecnolo-
gias .  
* Aumentar a compe-
titividade sistêmica 
* Criar ambientes 
competitivos 

Objetivos: evitar o 
surgimento de po-
der de mercado por 
mecanismos que 
não têm origem na 
eficiência das fir-
mas e/ou seu uso 
abusivo do ponto de 
vista dinâmico 
(geração e difusão 
das inovações) 

Abordagem dinâ-
mica 

Abordagem di-
nâmica 

Instrumentos de maior 
complexidade; inves-
timentos em infra-
estrutura, educação e 
treinamento;  
criação de projetos de 
desenvolvimento de 
P&D de caráter coo-
perativo;  
incentivo a coopera-
ção entre os diversos 
tipos de agentes eco-
nômicos  

Instrumentos: con-
troles sobre as es-
truturas de mercado 
e conduta das em-
presas 

Ênfase nas inova-
ções 

Função da capa-
cidade de geração 
de progresso 
técnico e apren-
dizado no longo 
prazo.  

Ênfase no longo pra-
zo; pouca distinção 
entre medidas de 
natureza vertical e 
horizontal; 
intervenção do Estado 
é condição para o 
funcionamento ade-
quado dos mercados 

Caráter complemen-
tar e funcional em 
relação a política 
industrial; foco nos 
efeitos da estrutura 
dos mercados e das 
condutas das em-
presas sobre o ritmo 
do progresso técni-
co e a difusão das 
inovações 

Fonte: Elaboração Própria 
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 O política de defesa da concorrência na abordagem neo-schumpeteriana, por-
tanto, pode - e deve - manter parte de suas funções e instrumentos tradicio-
nais. A questão aqui parece ser mais a de uma ampliação dos conceitos e das 
variáveis de análise, do que uma alteração radical no conteúdo e nas metas da 
política em si. O ponto central das divergência parece residir no âmbito de 
atuação da política de defesa da concorrência: a base normativa neo-
schumpeteriana certamente aponta para a importância da cooperação entre os 
agentes econômicos, sobretudo nas indústrias de alta tecnologia. No entanto, 
tal postura não implica necessariamente conflito com a política de defesa da 
concorrência em toda a sua extensão. 
 
 Em particular, maior ênfase deveria ser dada ao monitoramento das condutas, 
sobretudo nas indústrias onde a cooperação entre concorrentes no desenvol-
vimento de P&D fosse permitida. Note-se, entretanto, que, conforme já apon-
tado, nem sempre a cooperação em P&D é pró-competitiva, gerando aumento 
de eficiência, seja ela estática ou dinâmica, cabendo, portanto, um exame de-
talhado dessas associações por parte dos órgãos de defesa da concorrência. 
Nesse quadro, portanto, e sob as devidas salvaguardas de eficiência potencial 
demonstrável ou passível de monitoração rigorosa, a política antitruste estará 
provavelmente favorecendo dinamicamente a concorrência e o bem-estar de-
correntes de esforços inovativos bem-sucedidos (ainda que nem todos venham 
a sê-lo) ao admitir que a cooperação assim definida pode representar um as-
pecto da própria concorrência, e portanto pró-competitiva, e não uma condu-
ta antagônica a esta, autorizando a realização desses contratos inter-firmas em 
lugar de restringi-los.  
 
 Por outro lado, os argumentos neo-schumpeterianos devem ser relativizados 
para o caso de indústrias marcadas por trajetórias tecnológicas caracterizadas, 
por exemplo, por baixo grau de oportunidade. Nesses casos, o controle dos 
atos de concentração permanece como um importante instrumento inibidor de 
efeitos anticompetitivo sobre os mercados. Note-se que tal postura não é con-
traditória com a hipótese de que as estruturas de mercado sejam endógenas, 
posto que a política de defesa da concorrência, em suas versões modernas, 
tem como alvo somente a concentração de mercado derivada de fusões, aqui-
sições e joint-ventures que não motivadas pela busca de eficiências, mas tão 
somente aquelas voltadas para a eliminação da concorrência, possibilidade 
que não pode ser, teoricamente, descartada a priori. 
 
III - Conclusões 
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 A importância de se articular a política antitruste à política industrial é inegá-
vel. No entanto, as políticas de regulação da concorrência, em especial aque-
las consubstanciadas nas legislações antitruste e nas instituições que as im-
plementam, raramente são analisadas tendo como pano de fundo a concepção 
de uma política industrial integrada e abrangente. De certo modo, isso reflete 
um enfoque predominantemente liberal entre os defensores da política anti-
truste, que encaram a ação governamental nesta área como a contrapartida 
natural de uma postura menos intervencionista, constituindo apenas uma sal-
vaguarda contra certos efeitos negativos do livre jogo das forças de mercado 
(OECD, 1991).  
 
 A questão fundamental está em saber se os elementos comuns destas políticas 
são fontes de complementaridade ou incompatibilidade. O escopo e a profun-
didade limitadas deste trabalho não permitem arriscar qualquer resposta mais 
conclusiva, mas apenas indicar alguns caminhos para isso. A alternativa mais 
profícua de avanço está em afastar um pouco a problemática antitruste da 
contraposição - muito carregada de ideologia ou de concepções equivocadas 
quanto à lógica de funcionamento dos mercados - entre posturas estritamente 
liberais ou intervencionistas. 
 
 Talvez seja possível, aceitando-se como ponto pacífico que alguma forma de 
política industrial é algo inevitável no capitalismo contemporâneo, encontrar 
uma funcionalidade para os aparatos regulatórios antitruste, desde que os con-
ceitos de eficiência econômica e concorrência que lhes servem de base seja 
ampliados. Seria necessário, então, reavaliar a listagem das práticas empresa-
riais tradicionalmente consideradas indesejáveis, estimando seus impactos a 
partir de trade-offs entre ganhos alocativos, economias de custos de transação 
e aceleração do ritmo do aprendizado e da introdução de inovações - o que 
poderia permitir que as políticas antitruste deixassem de constituir uma defesa 
da concorrência somente em suas dimensões estáticas e passassem a fazer 
parte de um arcabouço institucional voltado para a elevação do dinamismo 
dos sistemas nacionais de inovação e da eficiência seletiva dos mercados.  
 
 No entanto, as bases normativas acima apresentadas que podem nortear a 
execução de políticas industriais e da política de defesa da concorrência apon-
tam para a existência de possíveis pontos de divergência. Em primeiro lugar, 
destaca-se a dimensão temporal dos dois tipos de política. Enquanto a defesa 
da concorrência confere ênfase maior ao curto prazo, a política industrial, 
sobretudo a de raiz neo-schumpeteriana, atua com objetivos de longo prazo, 
fato que pode implicar o surgimento de trade-offs entre eficiência estática e 
eficiência dinâmica. O problema está não somente na necessidade de se esti-
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mar esse trade-off para efeito de decisão quanto a validade da intervenção, 
mas também no fato de que a sociedade pode não estar disposta a sacrificar 
seu bem estar presente em troca de uma maior potencial bem estar no futuro. 
 
 Em segundo lugar, permanecem importantes diferenças no que tange a ques-
tão de método e instrumentos de análise que norteiam a implementação das 
políticas. A visão de política industrial é mais ampla, incorporando outras 
variáveis além da própria concorrência, tais como externalidades, assimetrias 
de informação e aprendizado. Isso pode implicar o surgimento de trade-off 
entre os diversos objetivos: por exemplo, o estímulo a cooperação entre con-
correntes pode facilitar o aprendizado, mas sacrificar o nível de concorrência 
nos mercados onde as empresas atuam. Existem também dificuldades analíti-
cas mais sérias por parte da política de defesa da concorrência, tais como a 
definição do mercado relevante em mercados onde a concorrência baseia-se 
na introdução de inovações e na aferição quantitativa do trade-off entre efici-
ência estática e eficiência dinâmica.  
 
 Não que essas dificuldades não estejam presentes na elaboração das políticas 
industriais - como definir, por exemplo, o volume ótimo de subsídios no caso 
de externalidades positivas. O problema reside no fato de que as políticas de 
defesa da concorrência possuem uma natureza eminentemente jurídica, que 
implica a existência de limitações e condicionantes legais associados a sua 
execução que não se verificam no caso da política industrial. Por exemplo, no 
Brasil, bem como em outros países, a conduta dos órgãos de defesa da concor-
rência, bem como os objetivos e escopo das políticas por eles implementadas, 
são definidas por leis específicas, constitucionalmente amparadas. 
 
 Finalmente, existem as diferenças derivadas do tipo de eficiência que se dese-
ja promover. Novamente surge a questão das relações entre defesa da concor-
rência e Direito Econômico. Em muitos países, como no caso dos E.U.A., por 
exemplo, a eficiência distribuitiva, isto é, a preocupação com o consumidor, 
deriva de imposições constitucionais, ainda que se possa demonstrar, do ponto 
de vista estritamente econômico, que uma certa conduta ou ato de concentra-
ção é geradora de ganhos líquidos de eficiência econômica para a sociedade 
como um todo. 
 
 A despeito desses pontos de divergência, é preciso notar a existência de im-
portantes áreas de convergência ou complementaridade, que se manifestam 
em ambas as filiações teóricas examinadas nesse artigo. Em primeiro lugar, a 
competitividade no âmbito setorial também depende da existência de pressões 



IBRAC 
 

 
35 

competitivas, que devem ser mantidas e resguardadas pelas políticas de defesa 
da concorrência, sobretudo no âmbito de sua atuação sobre as estruturas de 
mercado É importante notar que tal afirmativa encontra respaldo não somente 
na teoria neoclássica e nos modelos de organização industrial baseados no 
esquema estrutura-conduta-desempenho, mas também na visão neo-
schumpeteriana.  
 
 Embora ainda carente de desenvolvimento teórico mais aprofundado, o núme-
ro de firmas também é uma variável importante, ainda que não a única, em 
uma abordagem neo-schumpeteriana, na medida em que implica maior diver-
sidade e, portanto, maior grau de experimentação de novas trajetórias tecnoló-
gicas e adaptabilidade dos sistema econômico a choques exógenos. Nesse 
sentido, um maior grau de concentração derivado de uma fusão entre concor-
rentes, por exemplo, ainda que implique eficiências produtivas via economias 
de escala, pode gerar ineficiências dinâmicas expressivas, por intermédio da 
redução da diversidade presente da indústria. 
 
 Em segundo lugar, ambas as políticas desejam promover a eficiência econô-
mica, seja ela de natureza estática ou dinâmica. Embora diferentes ênfases no 
tipo de eficiência a ser privilegiada possam, como já apontado, gerar áreas de 
conflito, é possível tentar conciliá-las através do reconhecimento de que as 
duas dimensões são importantes na definição da competitividade das firmas. 
Nesse sentido, as políticas de defesa da concorrência tem incorporado, con-
forme demonstrado nesse artigo, em seu instrumental analítico, as questões de 
eficiência dinâmica, ao passo que as bases normativas de políticas industriais 
de cunho heterodoxo freqüentemente ignoram o problema da alocação estática 
dos recursos, fato que pode levar a formulação de programas de políticas in-
dustriais que penalizam em excesso o consumidor. Em particular, é preciso 
observar que o argumento associado as eficiências derivadas da presença de 
economias de escala deve ser relativizado não somente quando as taxas de 
crescimento do mercado são expressivas e/ou a tamanho absoluto do mercado 
já permite a instalação de diversas plantas mínimas eficientes, mas também 
pela possibilidade de que novos progressos tecnológicos reduzam o tamanho 
mínimo eficiente. Além do mais, a redução da pressão competitiva pode levar 
ao aumento da ineficiência e da possibilidade de conluio. 
 
 Finalmente, a política de defesa da concorrência pode complementar a política 
industrial na medida em que funcione como salvaguarda contra eventuais 
efeitos anticompetitivos derivados da cooperação e troca de informações entre 
firmas. Esse nível de complementaridade aponta para a importância crescente 
do monitoramento das condutas, sobretudos para as empresas engajadas em 
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práticas cooperativas com seus concorrentes. Note-se que a afirmação de que 
a cooperação é importante para o desenvolvimento tecnológico não deve ser 
interpretada como um imperativo universal; por exemplo, a cooperação em 
P&D pode evitar a concorrência via corrida por patentes reduzindo o ritmo 
das pesquisas e dos investimentos em desenvolvimento de novas tecnologias.  
 
 Do exposto acima, pode-se apresentar algumas possíveis soluções que facili-
tem a integração das políticas industrias e de defesa da concorrência, ainda 
que tais soluções também impliquem o surgimento de outros riscos não des-
prezíveis. Resumidamente, as medidas propostas são: 
 
(i) cooperação entre os órgãos de defesa da concorrência e a política industri-
al, no sentido de que os órgãos envolvidos na elaboração e execução dessas 
políticas trabalhem de forma coordenada, com constante troca de informações, 
análises e intercâmbio de pessoal. O principal risco derivado dessa proposta 
encontra-se na utilização indevida da política de defesa da concorrência; 
 
(ii) criação de áreas de exceção para setores industriais no âmbito de acordos 
de joint-ventures entre concorrentes na área de P&D. Nesse caso, o risco en-
contra-se associado a maior probabilidade de captura da política de defesa da 
concorrência por parte dos interesses privados, sobretudo em países onde a 
cultura da concorrência ainda não é difundida e os gastos com P&D das fir-
mas locais insignificantes, de modo que a competição via inovação depende 
fortemente das tecnologias desenvolvidas no exterior; 
 
(iii) flexibilização da legislação, com a adoção de regras da razão, ao invés de 
infrações per se, e análise caso a caso. Nesse caso, o principal risco deriva da 
possibilidade de falhas de governo, com decisões arbitrárias e pouco funda-
mentadas do ponto de vista técnico. Esse problema, no entanto, pode ser evi-
tado com a elaboração de guidelines que informem a sociedade as regras que 
orientam a análise dos órgãos responsáveis pela defesa da concorrência. Note-
se que tais guidelines não podem jamais eliminar a flexibilidade da análise 
procedida pelos órgãos de defesa da concorrência, sem que isso seja um defei-
to particular da legislação antitruste: na verdade, todas as decisões de política 
econômica estão sujeitas as inclinações e as formações econômicas específi-
cas de seus formuladores; 
 
(iv) maior ênfase no monitoramento das condutas das empresas, sem, no en-
tanto, eliminação dos controles sobre os atos de concentração. Note-se que o 
uso exclusivo dos controles sobre as condutas sem apoio das medidas de cará-
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ter estrutural implica o risco de atuação insuficiente dos órgãos de defesa da 
concorrência, dada as dificuldade de monitoramento eficiente na presença, 
não eliminável, de fortes assimetrias de informação; de prova e enforcement 
no campo jurídico; e de maior custo para o governo, e, portanto, social. 
 
 Uma última observação diz respeito as relações entre a política industrial e a 
política de defesa de concorrência na área estrutural. Em geral, a primeira 
procura incentivar o aumento do grau de concentração das indústrias, sobretu-
do quando confrontadas com a concorrência internacional e/ou com processos 
de restruturação, enquanto a segunda é vista como coibidora de atos de con-
centração, na medida em que esses aumentam a possibilidade de conluio entre 
concorrentes. Tal trade-off, no entanto, é aparentemente falso ou, no mínimo, 
exagerado em suas implicações.  
 
 Em primeiro lugar, embora a literatura econômica não possua uma teoria de-
finitiva sobre o comportamento dos oligopólios, fato que implica a ausência 
de uma base normativa segura para o julgamento de atos de concentração 
horizontais que gerem maior concentração de mercado, existem evidências 
teóricas e empíricas suficientemente fortes para suportar a hipótese que mer-
cados concentrados em que as empresas não enfrentem concorrência potencial 
significativa e não estejam engajadas em concorrência via inovações são mais 
conducentes à emergência de práticas anticompetitivas e à formação de preços 
não-competitivos. 
 
 Em segundo lugar, a teoria de organização industrial já evoluiu o suficiente 
para gerar instrumentos analíticos capazes de fornecer uma orientação, senão 
precisa, bastante segura para o exame antitruste de atos de concentração eco-
nômica horizontais por parte das autoridades responsáveis pela defesa da con-
corrência. Conceitos tais como os de mercado relevante, barreiras à entrada, 
graus de concentração, concorrência potencial, ritmo do progresso técnico, 
eficiências produtivas e ambiente competitivo, adicionados à história das em-
presas e de seus setores de atividade, bem como as diretrizes da política indus-
trial, permitem que os órgãos de defesa da concorrência possam ter um razoá-
vel grau de segurança na elaboração de suas análises e conclusões. 
 
 Em terceiro lugar, aceitos os argumentos acima apresentados, os controles 
sobre atos de concentração permitem a economia de recursos do Estado, pois 
agem de forma preventiva, ao proibirem aquelas fusões, aquisições e joint 
ventures que se revelem potencialmente anticompetitivas e não apresentem 
salvaguardas compensatórias adequadas. Tais ações são, evidentemente, me-
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nos custosas do que aquelas associadas aos constantes monitoramentos dos 
mercados no caso do controle das condutas. 
 
 Finalmente, o controle sobre tais atos não implica sua proibição. Pelo contrá-
rio, a experiência internacional mostra que a grande maioria dos atos de con-
centração é aprovada com a imposição dos mais variados tipos de restrições. 
É importar lembrar que a política de defesa da concorrência examina somente 
algumas formas particulares de ações que levam a concentração do mercado, a 
saber, aquelas ligadas as fusões, aquisições e joint-ventures. Não há razão, a 
priori, para se postular que tais ações serão sempre pró-competitivas, dispen-
sando-se, dessa forma, a existência de controles sociais sobre as mesmas.  
 
 A conciliação da política de defesa da concorrência no âmbito estrutural com 
a política industrial pode ser realizada, quando necessária e conforme já apon-
tado, sem grandes dificuldades, mediante a criação de “zonas de exceção”, 
isto é, a especificação de um conjunto seletivo de industrias que, por serem 
alvo de políticas industriais, estariam, durante certo período de tempo, fora do 
escopo da política de defesa da concorrência. A definição de tais zonas deve-
ria ser construída em conjunto pelos órgãos responsáveis pela elaboração e 
execução das políticas industriais e de defesa da concorrência, tendo em vista 
o correto balanceamento de todas as variáveis envolvidas. Vale lembrar que a 
própria política de defesa da concorrência não ignora o papel da concorrência 
internacional e da concorrência via inovações na configuração do ambiente 
competitivo doméstico, como bem demonstram o conceito de mercado rele-
vante e as considerações sobre as características da tecnologia, ambas empre-
gadas no exame da natureza e dos efeitos dos atos de concentração sobre a 
dinâmica competitiva dos mercados. 
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